
ConsisaNET Controle DAR –Garantido Integral 

O Programa ICMS Garantido Integral consiste no pagamento antecipado do 
imposto, relativamente às operações subseqüentes a serem realizadas no território 
mato-grossense, pelos contribuintes enquadrados nos Códigos de Atividade 
Econômica (CAE) relacionados no art. 136 das Disposições Transitórias do 
RICMS/MT, aprovado pelo Decreto no 1.944/1989. 

Todavia, o ICMS Garantido Integral não se aplica às operações com 
mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária, hipótese em que são 
aplicadas as disposições previstas na legislação tributária correspondente. 
(Art. 133, caput, § 2o, I, das Disposições Transitórias do RICMS/MT) 

Disponibilizamos, para controle dos pagamentos dos DAR do ICMS GARANTIDO, um 

modulo, conforme abaixo, que lê as Notas Fiscais já lançadas no módulo FISCAL do 

sistema CONSISANET. 

Acessar Menu Movimento>Declarações Estaduais>Controle DAR – Garantido Integral 

 

Selecionar a opção Nova DAR >Avançar F8 , para informar o numero do DAR 

 



A seleção de documentos pode ser feita utilizando os filtros por UF, Espécie de 

Documentos, Modelo de Documento ou Serie NF, se preferir que o sistema liste todas 

as notas é só clicar em Avançar F8. 

 

 

Informar os dados da Guia. 

 

Selecionar as NF que foram incluídas no DAR > Salvar 



 

Livro de Registro de Entradas referente ao mês de Março. 

 

 

Após salvar os registros pode ser emitido o Livro Emissão Livro de Controle DAR 

usando a opção  

 

Como pode também fazer a consulta do DAR e Exclusão. 


